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Lei Municipal n° 328, de 12 de marco de 2025.

CONCEDE ISENCAO AO PAGAMENTO DO IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) EM RAZAO
DE DOAGOES DE SANGUE OU MEDULA OSSEA,
CONFORME ESPECIFICA.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE DAMIAO, Estado da Paraiba,
no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO aprova, e eu, sanciono a
seguinte LEI:

Art. 1° Os proprietarios de imoveis urbanos no Municipio de Dami&o que
comprovarem a condigdo de doadores de sangue ou medula dssea faréo jus a isen¢éo do valor do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU no exercicio da doac&o.

§1° A comprovacdo da condicdo de doador de sangue ou medula éssea sera feita
mediante a apresentacdo de documento expedido por instituicdo de saude que ateste a efetiva
doacéo, sendo insuficiente a mera inscricdo em cadastro de doadores.

§2° Além das exigéncias previstas anteriormente, o doador para ter direito aos
beneficios desta lei, tera que comprovar a doagéo de sangue de no minimo duas vezes por ano ou
uma doacgédo de medula a cada ano

Art. 2° O interessado em gozar da isencdo devera apresentar até o ultimo dia de
expediente administrativo do exercicio da deagdo que pretende gozar do beneficio, requerimento
comprovando a condicao qﬁe doador de sangue e/ou medula éssea.

Art. 3° Para gozar do direito previsto nesta Lei, em cada exercicio o proprietario do
imével devera informar a prefeitura municipal os nomes e identificagéo dos doadores de sangue ou
medula que ficardo vinculados ao imével, para efeitos da isencéo.

§1° O mesmo doador néo podera estar vinculado a mais de um imoével.

§2° Se doador possuir mais de um imoével, o desconto ficara condicionado ao de maior
valor.

Art. 4° O emprego de qualquer meio fraudulento para o gozo da isencéo ensejara a
imediata cassacéo do beneficio, a aplicagdo de multa no valor de 10% (dez por cento) do imposto
devido e a comunicacdo do Ministério Publico Estadual acerca de eventual ocorréncia de crimes
contra a Ordem Tributaria, observados o contraditério e ampla defesa prévios.

Art. 5° Essa lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Damido-PB, em 12 de margo de 2025.

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO
Prefeita



